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P O D E R ,J lJ D I C J Á R 1 O 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11.n REGIÃO 

RESOLUÇ ÃO ADMIN 1SfHATJV/\ N!? OC'XJ/87 

-CERTIFICO E OOU Ff: qu e o Egr égio Tr ibunal P l eno , em s cs s ao 

ho j e r e a l izada , r esolveu , por unanimidad e d e votos, DEFERIR o p edido de ac um~ 

l aç i o d e féri as do Exmo. Sr. Juiz GUIDO G. A, n. TELLES DE MEN EZES, r e lativas ao 

2Q per í odo do ex ercí cio d e 1985 com as d e 1C)36 e 1987, para gozo em data º Pº! 

t un a por n ec es s i dad e d e s er viço. 

Sal a d e s es s õ es , 13 d e jane i r o d e 1987 /\) 8 ·k 
POJUCAN~ E · ME souz~ 

Secre tari o do Tr b n a l P l eno . 
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